
               

 
 
 

CONCURSO DE EDUCADORES DE INFÂNCIA E DE 
PROFESSORES DOS ENSINOS BÁSICO E SECUNDÁRIO 

PARA O ANO DE 2006 
 
 

Destacamento por Condições Específicas 
 

 
Alertam-se os candidatos opositores ao Destacamento por Condições Específicas, que a 
aplicação “Relatório Médico” ficará disponível a partir de 6 de Junho e até ao último dia do prazo 
estabelecido para a manifestação de preferências, 30 de Junho. 
 
O acesso a esta aplicação é facultativo e destina-se apenas aos candidatos que, reunindo os 
requisitos para este concurso, pretendam imprimir o relatório médico ou alterar os elementos do 
DCE.  
 
Os candidatos acedem a esta aplicação introduzindo o seu nº de candidato e palavra-chave, 
encontrando-se preenchida a página de fundamentação das condições para DCE, com os dados 
inseridos na candidatura inteligente. Estes dados podem ser alterados e mediante a submissão é 
produzido um novo relatório médico. 
 
A submissão é um processo definitivo, não podendo os candidatos posteriormente, fazer 
qualquer outra alteração. 
 
Os candidatos que na candidatura inteligente não preencheram os elementos para 
Destacamento por Condições Específicas, seleccionando “Não” no campo 4.1.4, não podem 
aceder a esta aplicação, por força do definido no nº 8 do artigo 18º do D.L. nº 20/2006, de 31 de 
Janeiro e ponto 1.4.2, do capítulo XI do aviso nº 2174-A/2006 (2ª série). 
 
Os documentos que acompanham a candidatura a este destacamento devem ser remetidos, por 
via postal, para Direcção Geral dos Recursos Humanos da Educação, Concurso de educadores 
de infância e professores dos ensinos básico e secundário, Apartado 30069, 1350-999 Lisboa, 
aquando da manifestação preferências, que decorre de 26 a 30 de Junho. 
 
DGRHE, 2 de Junho de 2006 


